
001017A - PATRICIA BIANCA DIAS GROTTONE  32806472-
5 57,97 17,00 74,97 220

000099B - ANAY KOPROWSKI GARCIA RODRIGUES
30772050-0 57,97 17,00 74,97 221

000515A - GIOVANA ZAPPA BARBOSA   43513200-3 57,97
17,00 74,97 222

000605B - JOAO FERREIRA JUNIOR   00025043901-3 59,60
15,00 74,60 223

000129G - ANGELA ROSCH RODRIGUES  20613556-7
59,60 15,00 74,60 224

000557F - HENRIQUE DESSIMONE SIQUEIRA  28927980-X
59,60 15,00 74,60 225

000920J - MARÍLIA GONTIJO DE ALMEIDA REIS 25995495-
0 59,60 15,00 74,60 226

000986G - NAMUR MATOS ROCHA   24474935-8 59,60
15,00 74,60 227

000261G - CLAUDIA MARIA ALBUQUERQUE DE MOURA
16679621-9 59,60 15,00 74,60 228

000560F - INDIRA FERREIRA FARIA   44042724-1 59,60
15,00 74,60 229

000201K - CARLOS ANDRÉ KUNIYOSHI  22721159-5 59,60
15,00 74,60 230

000382H - ELAINE SATO FERRO   18312241-0 59,60 15,00
74,60 231

000460B - FERNANDA DE PÁDUA DOS SANTOS
80421397-6 59,60 15,00 74,60 232

000182K - CAMILA KANEMOTO   43862242-x 59,60 15,00
74,60 233

000313K - DANIELA PEREIRA DE ARAUJO  32675051-4
59,60 15,00 74,60 234

000093A - ANA PAULA GUIMARAES PEREIRA  27946507-
5 56,35 18,00 74,35 235

001088B - RAPHAEL SEIXAS GALVÃO   34662773-4 56,35
18,00 74,35 236

000306C - DANIEL VANETTI   23518948-0 61,22 13,00
74,22 237

000203D - CARLOS EDUARDO VIEIRA   20157403-2 57,97
16,00 73,97 238

000260E - CLAUDIA LOPES    33543322-4 57,97 16,00
73,97 239

000053K - ALINE PATRÍCIA DIOGO GONÇALVES
29025895-9 57,97 16,00 73,97 240

000195I - CARLA ELOÁ GONZALES SILVA  44352304-6
57,97 16,00 73,97 241

000868A - MARIA COSTA ROCHA CUSTÓDIO  53.231.581-
9 57,97 16,00 73,97 242

000933H - MARINA VAZ ALTUZAR   28804873-8 57,97
16,00 73,97 243

000286A - CRISTIANO GOMES PESTANA  30773393-2
57,97 16,00 73,97 244

000266F - CLAUDIA R VILELA   11198249 57,97 16,00
73,97 245

000737H - LÍVIA PEREIRA REGINATO  44071242-7 57,97
16,00 73,97 246

000513H - GIORGIA YOSHIKO ROSSIGNOLO SUZUMURA
29889294-7 57,97 16,00 73,97 247

000300B - DANIEL CANDIA ALCANTARA DE OLIVEIRA
29207586-8 57,97 16,00 73,97 248

000826G - MARCELO COELHO CAMPOS   29644783-3
59,60 14,00 73,60 249

001356A - VERA REGINA BARBUY WILHELM  13015394-1
59,60 14,00 73,60 250

000363D - EDJOSE VASCO GUEIROS DE ALMEIDA
99001204920 59,60 14,00 73,60 251

000379H - EID APARECIDA DE MORAES  41564491-4
59,60 14,00 73,60 252

001330E - VALTER DOS SANTOS LAMEIRINHA  13403756-
X 59,60 14,00 73,60 253

000224A - CAROLINE NOGUEIRA   29467524-3 59,60
14,00 73,60 254

000654D - JULIANA LEVANDOSKI   8972675-1 56,35 17,00
73,35 255

000296D - DAISY LATANZA    8457633-9 56,35 17,00
73,35 256

001037G - PAULA MARIA ROSSI DE CARVALHO
30995239-6 56,35 17,00 73,35 257

000234D - CELSO VILELA PACIENCIA  24816190-8 56,35
17,00 73,35 258

000537K - GUILHERME DUTRA CORREIA  MG11970333
56,35 17,00 73,35 259

000722F - LIANA PAULA PEREZ DE OLIVEIRA  29637839-2
56,35 17,00 73,35 260

000533C - GUILHERME ANTONIO MICHELIN  23962999-1
57,97 15,00 72,97 261

000771H - LUCIANE BUORO    17256676 57,97 15,00
72,97 262

000360I - DOMINGOS MIGUEL D'ARSIE  6607822-2 57,97
15,00 72,97 263

001080H - RAFAEL DE MEDEIROS RAMOS  33367131-4
57,97 15,00 72,97 264

000223J - CAROLINA ZUPIROLLI U. DE OLIVEIRA
28334479-9 57,97 15,00 72,97 265

000150I - AYLTON JOSÉ DE MELLO ALVES  4742993-8
57,97 15,00 72,97 266

001249K - SUELY M MARCHESI   14027886-2 57,97 15,00
72,97 267

000477H - FERNANDO LUDOVICO SZPUNAR PISKOR
22147548-5 57,97 15,00 72,97 268

000633G - JOSÉ ROBERTO ROCHA JUNIOR  14557118
57,97 15,00 72,97 269

001355J - VERA LUCIA COTRIM RUIZ  18720010-5 57,97
15,00 72,97 270

000103K - ANDRÉ LUIS NAKAMURA   6489013-1 57,97
15,00 72,97 271

000837A - MÁRCIO BARTH    27447649-6 59,60 13,00
72,60 272

000745G - LUCAS FABRIZZIO LAQUIMIA DE SOUZA
44294524-3 59,60 13,00 72,60 273

000842E - MARCIO SEABRA SANTIAGO  7580704  59,60
13,00 72,60 274

000851F - MARCOS MENDES DE ALMEIDA  8415013-0
56,35 16,00 72,35 275

000097I - ANA PAULA PEREIRA QUINTO  25338919-7
56,35 16,00 72,35 276

000365H - EDMUR CANIATO ARANTES   8656829-2 57,97
14,00 71,97 277

000199F - CARLOS ALBERTO LENSONI  12923014-5 57,97
14,00 71,97 278

000399C - ELSON FABIANO ALVES   33465269-8 57,97
14,00 71,97 279

000391I - ELISA DUARTE DUTRA   35312957-4 57,97 14,00
71,97 280

000251D - CINTIA GONÇALVES CARDOSO DE LIMA
44598479-X 57,97 14,00 71,97 281

000819J - MARCELA REZEK BARBOSA   24400350-6 56,35
15,00 71,35 282

000665I - JULIANO PINHEIRO SILVA  35298437-5 56,35
15,00 71,35 283

001328G - VALDIR ZONTA ZANETTI   5268205  56,35
15,00 71,35 284

000568K - ISABELA PEIXOTO DE MELLO  11026634-3
53,11 18,00 71,11 285  1

001322F - TIAGO SILVA GOMES   33346897-1 57,97 13,00
70,97 286

000298H - DANIEL AVELANEDA RIBEIRO  29368958-1
57,97 13,00 70,97 287

000844I - MARCO ANTÔNIO LEITE MASSARI  27309495-6
56,35 14,00 70,35 288

000262I - CLAUDIA MARIA ALEM   32292022-X 56,35
14,00 70,35 289

000077C - ANA JULIA SPROVIERI   33130000-x 56,35
14,00 70,35 290

001376G - WALKIRIA HIROMI USUI   24854032-4 57,97
12,00 69,97 291

000369E - EDSON EIKO YAMAGUTI   12429997-0 59,60
10,00 69,60 292

000856E - MARGARETH NOGUEIRA MARTINS  9792520-2
56,35 13,00 69,35 293

000086D - ANA MARIA SALIMON   16819594 56,35 13,00
69,35 294

000080C - ANA LUCIA FILOMENO BORTOLETTO
27509036-X 56,35 13,00 69,35 295

001363I - VINICIUS RAMOS ALONSO   27617931-6 69,32
0,00 69,32 296

000934J - MARIO AUGUSTO RODRIGUES FERREIRA
13208643 57,97 10,00 67,97 297

000344K - DENISE DE SOUZA DO VALLE GIMENE
43562857-4 56,35 11,00 67,35 298

001354H - VERA FERREIRA LIMA   29599783-7 51,49
15,00 66,49 299  2

000634I - JOSELI DE OLIVEIRA   42677114-x 66,08 0,00
66,08 300

000284H - CRISTIANNA TENÓRIO MAGALHÃES   193750-
2 61,22 0,00 61,22 301

000818H - MARCELA PROVINCIATTO SISCÃO  28245579-6
57,97 0,00 57,97 302

Relação dos Candidatos Portadores de Deficiência
Habilitados por Ordem de Classificação

Inscrição Candidato    Documento Total Classificação
000568K - ISABELA PEIXOTO DE MELLO  11026634-3

71,11 1
001354H - VERA FERREIRA LIMA   29599783-7 66,49 2

DESENVOLVIMENTO

CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA PAULA SOUZA

ETEC Profº Carmine Biagio Tundisi - Atibaia                        
PROCESSO SELETIVO DE DOCENTES, NOS TERMOS DO

COMUNICADO CEETEPS Nº  01/2009
AVISO Nº 147/01/2009 de 02/02/2009 Processo nº 0426

/2009
DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE

15/04/2009.
O Diretor de Escola Técnica da ETEC Profº Carmine Biagio

Tudisi, no uso das atribuições conferidas por meio do § 1º do
artigo 3º da Deliberação CEETEPS - 2 de 28/01/2009, HOMO-
LOGA os Processos Seletivos de docentes; nos componentes
curriculares: 1- .Lingua Portuguesa e Literatura; 2 -Inglês; 4-
História ; 5- Biologia; 6- Matemática; 8- Artes; 12- Gestão de
Competência; 13- Psicologia Organizacional; 15- Ética e
Cidadania Organizacional, 16- Administração Jurídica; 19-
Saúde e Segurança do Trabalho; 23- Gestão de Eventos  e nos
grupos de componentes curriculares: 29- Recuperação e
Reabilitação em Enfermagem Clinica e Enfermagem Cirúrgica I
e II- e considerando a não ocorrência, de inscrição de candida-
to não aprovado, ausência, ENCERRA, nos componentes curri-
culares:3. –Geografia ;7 - Educação Física ; 9 - Gestão
Empresarial I e II ; 10- Métodos Quantitativos Aplicados à
Administração ;11 Administração de Materiais;14 - Gestão de
Pessoal ; 17- Gestão Ambiental; 18- Direito e Legislação e Ciclo
Tributário; 20- Matemática Financeira ; 21- Aplicativos
Informatizados de Administração; 22- Etiqueta Social e
Profissional em Hospitalidade;24- Gestão em Marketing;e nos
grupos de componentes curriculares : 25- Historia da
Gastronomia e Alimentação ,Técnicas de Alimentos e Bebidas
;Técnicas de Bar e Restaurante; 26- Primeiros Socorros I e II; 27-
Procedimentos Básicos em Enfermagem I e II ; 28- Educação
para Saúde I e II ; 30- Gestão em Saúde I e II ; 31- Assistência
a Saúde da Mulher e da Criança I e II; 32- Enfermagem
Gerontológica I e II ; 33- Enfermagem em Urgência e
Emergência I e II ; 34- Segurança do Trabalho I e II ; 35-
Assistência de Enfermagem em UTI e Unidades Especializadas I
e II .

FACULDADE DE TECNOLOGIA DE JAHU
EDITAL DE ABERTURA N.º 0597/2009 DE INSCRIÇÕES

PARA CONCURSO PÚBLICO DOCENTE POR TEMPO DETERMI-
NADO PARA A FACULDADE DE TECNOLOGIA DE JAHU DO CEN-
TRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA -
PROCESSO CEETEPS N.º 1538/2009.

Acham-se abertas inscrições para o Concurso Público por
Tempo Determinado, para preenchimento de função de
Professor Assistente I a ser exercido na Faculdade de
Tecnologia de Jahu, sob o regime da CLT e legislação comple-
mentar, com um valor de hora aula de R$ 18,00.

O Concurso Público será regido pelo Regimento do Centro
Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza, aprovado pelo
Decreto 17.027-81, com as alterações baixadas pelo Decreto
43.064-98, pelo Regimento Unificado das FATECs; pelas
Deliberações CEE 50/2005, CEE 55/2006 e CEE 56/2006, pela
Deliberação CEETEPS 08/2008 e por este Edital, com a reserva
de 5% das vagas para pessoas portadoras de deficiência, de
conformidade com a Lei Complementar 683-92.

I. DA FUNÇÃO DOCENTE
1. Curso Superior de Tecnologia em Logística e Transportes
2. Área da Disciplina: Pesquisa Operacional
3. Preenchimento da disciplina:
3.1. Disciplina A (carga-horária): Pesquisa Operacional - 08

horas-aula (sendo 04 horas-aula período vespertino e 04 horas-
aula período noturno)

4. Atribuição de carga horária semanal de 12 horas-aula,
sendo 08 horas-aula em sala de aula e 04 horas-aula para ati-
vidades extra-classe, conforme detalhado no Item 2 do Inciso
VIII deste Edital.

5. Número de Vagas: 01 (uma) vaga.
5.1. Vaga 1 - (Disciplinas e carga-horária): Pesquisa

Operacional - 08 horas-aula.
II. DAS INSCRIÇÕES
Local: Faculdade de Tecnologia de Jahu
Endereço: Rua Frei Galvão, s/ nº - Bairro: Jardim Pedro

Ometto - Jaú - SP
Telefone: (14) 3622-8280 ramal: 208
Seção: Diretoria
III. PRAZO DAS INSCRIÇÕES
15 (quinze) dias corridos, contados a partir da publicação

deste Edital, das 8:00 horas às 12:00 horas e das 13:00 horas
às 17:00 horas, prorrogáveis automaticamente por mais 15
(quinze) dias, caso não haja candidatos inscritos, observados os
mesmos horários. Não haverá atendimentos aos sábados e
domingos, apesar desses dias serem computados no prazo.

IV. CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÕES
1. Possuir cédula de identidade ou cédula de identidade

com visto permanente, no caso de estrangeiro.
2. Quando do sexo masculino, possuir documento que

comprove estar em dia com as obrigações militares.
3. Ser eleitor, possuindo documento que comprove estar

em dia com as obrigações eleitorais.
4. Ser graduado e / ou pós-graduado na área da disciplina,

estando adequado a uma das seguintes situações:
4.1. Ser graduado e portador de diploma de pós-graduação

em nível de mestrado (acadêmico ou profissional) ou doutora-
do, obtido em programas reconhecidos ou recomendados, na
forma da lei, ou;

4.2. Ser graduado, ser especialista na área da disciplina e
possuidor de experiência profissional relevante de pelo menos

3 (três) anos na área da disciplina após a graduação, dos quais
pelo menos a metade em atividades não escolares (docência,
direção, coordenação, etc.); experiência na docência computa-
da apenas em nível superior ou na mesma disciplina (ou equi-
valente), em nível técnico, ou;

4.3. Ser graduado e possuir experiência profissional rele-
vante de pelo menos 5 (cinco) anos na área da disciplina após
a graduação, dos quais pelo menos a metade em atividades não
escolares (docência, direção, coordenação, etc.); experiência na
docência computada apenas em nível superior ou da mesma
disciplina (ou equivalente) em nível técnico.

V. DOCUMENTAÇÃO PARA INSCRIÇÃO
1. Preenchimento da Ficha de Inscrição disponível na

Faculdade, requerendo a Inscrição para o concurso, declarando
possuir todos os documentos comprobatórios das condições
exigidas neste Edital e não possuir antecedentes criminais.

2. Cópia da cédula de identidade ou protocolo de solicita-
ção ou, cédula de identidade com visto permanente no caso de
estrangeiro.

3. Documento que comprove estar em dia com as obriga-
ções militares, quando do sexo masculino.

4. Documento que comprove estar em dia com as obriga-
ções eleitorais.

5. Diploma de Graduação registrado ou comprovante de
pedido de registro e;

5.1. Diploma de pós-graduação em nível de mestrado (aca-
dêmico ou profissional) ou doutorado, obtidos em programas
reconhecidos ou recomendados na forma da lei ou;

5.2. Certificado de especialização na área e documentação
comprobatória da experiência profissional requerida; ou

5.3. Documentação comprobatória de experiência profis-
sional requerida.

6. Apresentação de Memorial ou Curriculum vitae et stu-
diorum baseado no Curriculum vitae da Plataforma Lattes, do
CNPq e com documentação comprobatória.

7. Recolhimento da taxa de inscrição no valor de R$ 40,00
(Quarenta Reais), no banco Nossa Caixa, Agência 0390-5,
Conta Corrente 13-100026-2.

8. No caso de inscrição por procuração, deverá ser apre-
sentado o instrumento de mandado, documento de identidade
do procurador e os documentos relacionados nos itens 1 a 6
deste inciso.

9. Os documentos relacionados nos itens 2 a 5 deste inciso
deverão estar acompanhados de cópia simples, que ficarão reti-
das juntamente com os demais documentos no ato da inscrição.

10. O candidato estrangeiro poderá inscrever-se no con-
curso público com a cédula de identidade com visto temporário,
devendo, entretanto, por ocasião da contratação, estar de
posse da cédula de identidade com visto permanente; fica dis-
pensado das exigências contidas nos itens 3 e 4 deste inciso.

11. A Inscrição do candidato poderá ser aceita condicio-
nalmente, desde que, interposto recurso, e enquanto o mesmo
estiver pendente de decisão, não haverá prosseguimento do
concurso.

VI. DO DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES
1. O deferimento e o indeferimento das inscrições, após o

exame da documentação apresentada, caberá a uma Comissão
específica designada pelo colegiado máximo da Faculdade ou
pela Unidade de Ensino Superior, nos termos do artigo 6º, § 2º,
da Deliberação CEETEPS 08/2008.

2. Será publicado um Edital de deferimento das inscrições
e, juntamente com este, será marcada a data do concurso, com
convocação dos candidatos que tenham tido sua inscrição defe-
rida, bem como a relação nominal dos titulares e suplentes da
Comissão Julgadora.

3. No caso de indeferimento de inscrição, caberá recurso
ao Diretor Superintendente do CEETEPS no prazo de 03 (três)
dias úteis, contados a partir da publicação e, portanto, incluin-
do essa data.

4. A existência de recursos comprometerá a convocação
dos candidatos e a data da prova e, neste caso, a Faculdade
envolvida se encarregará do aviso aos candidatos que as etapas
subseqüentes estão comprometidas.

VII. DAS PROVAS E CLASSIFICAÇÃO
1. Os candidatos deverão atender a convocação, compare-

cendo ao local estipulado, pelo menos quinze minutos antes da
hora marcada, munidos de documento de identidade.

2. Os candidatos que tiverem suas inscrições deferidas
serão submetidos a Exame de Conhecimentos Específicos,
Exame Didático e Exame de Memorial Circunstanciado, segun-
do a Deliberação CEETEPS 08/2008, de 10/10/2008.

3. Não haverá segunda chamada para os exames, impor-
tando a ausência do candidato na sua eliminação do Concurso
Público.

4. O candidato aprovado será classificado segundo sua
avaliação individual, pela média aritmética simples (média
final) das notas a ele atribuídas no conjunto dos exames, con-
sideradas até duas casas decimais. A média aritmética dessas
notas constitui a nota final do candidato no Concurso Público,
segundo a Deliberação CEETEPS 08/2008, de 10/10/2008.

5. A convocação para contratação deverá recair no 1º colo-
cado aprovado, obedecendo à classificação em ordem decres-
cente das médias finais obtidas.

6. Caso haja desistência, o critério para convocação do(s)
candidato(s) obedecerá ao mesmo princípio expresso no item 5
(cinco).

7. Havendo empate de nota dos candidatos, o desempate
obedecerá aos seguintes critérios:

7.1. maior média aritmética das notas atribuídas ao Exame
Didático;

7.2. maior média aritmética das notas atribuídas ao Exame
do Memorial Circunstanciado;

7.3. maior média aritmética das notas atribuídas ao Exame
de Conhecimentos Específicos;

7.4. Antigüidade no exercício de funções docentes no ensi-
no superior.

VIII. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
1. A inscrição do candidato implicará no conhecimento do

presente Edital e seu compromisso de aceitação das condições
do Concurso Público aqui estabelecidas.

2. A contratação do professor será feita por tempo deter-
minado e por hora - aula. O turno e os horários das aulas serão
atribuídos pelo Departamento / Coordenadoria de Curso,
semestralmente e, para cada 2 horas aula será atribuída uma
hora atividade para o desenvolvimento das funções inerentes
ao emprego, incluindo preparo de aulas, reuniões pedagógicas,
etc. a ser desenvolvida na escola, a critério de sua Direção e do
Plano de Curso.

3. Caberá recurso ao Diretor Superintendente, no prazo de
03 (três) dias úteis, contados da data da 1ª publicação do Edital
de Resultado Final no DOE.

4. O prazo de validade do concurso público será de 02
(dois) anos, a partir da data de homologação pelo Diretor
Superintendente, podendo ser prorrogado por mais 02 (dois)
anos, a pedido do Diretor da Unidade de Ensino.

5. No período de validade do concurso, caso haja necessi-
dade de docente para a mesma disciplina do mesmo, serão con-
vocados candidatos aprovados, na ordem publicada no seu
Resultado Final.

6. As Deliberações CEETEPS 08/2008, CEE 50/2005, CEE
55/2006 e CEE 56/2006, bem como informações complementa-
res serão obtidas no local das inscrições.

7. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-
mentos, ainda que verificadas posteriormente, eliminarão o
candidato do concurso público, anulando-se todos os atos
decorrentes da inscrição.

8. Todas as informações referentes ao concurso público
serão publicadas no Diário Oficial do Estado de São Paulo (DOE)

em sua Seção I, sendo de inteira responsabilidade do candida-
to o acompanhamento das mesmas.

9. Em hipótese alguma será devolvido o valor pago pela
inscrição, salvo em caso de cancelamento do concurso.

ANEXO
PROGRAMA DA DISCIPLINA E BIBLIOGRAFIA UTILIZADA
Fundamentos da Pesquisa Operacional, Programação

Linear e Aplicações, Modelos Lineares, Grafos, Método Simplex,
Dualidade.

BIBLIOGRAFIA UTILIZADA:
LACHTERMACHER, G., Pesquisa operacional na tomada de

decisões. Rio de Janeiro: Campus, 2007.
ANDRADE, E. L. Introdução a pesquisa operacional, São

Paulo: LTC 3ª Edição - 2004.
CORRAR, L. J.; THEÓPHILO, C. R. (coord). Pesquisa

Operacional: para decisão em contabilidade e administração.
FIPECAFI/USP. São Paulo: Atlas, 2004.

SILVA, E. M. , SILVA, E. M., GONÇALVES, V., CAIXETA-
FILHO, José V. Pesquisa Operacional. São Paulo. Atlas, 2001. 

NETTO, Paulo O.B. Grafos: Teoria, modelos e algorítimos.
São Paulo: Edgard Buched, s.d.

ETEC Trajano Camargo - Limeira
ATO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 15/04/2009

O Diretor de Escola Técnica da ETEC Trajano Camargo, da
cidade de Limeira, com fundamento na Portaria CEETEPS-178,
de 21, publicada no DOE de 22/07/2008, AUTORIZA a
PRORROGAÇÃO das inscrições ao(s) concurso(s) público(s) de
docentes, Edital nº 104/01/2009, Processo nº 1046/2009, publi-
cado no DOE de 10/04/2009, Seção I, página(s) 94, 95 e 96, nos
dias 22 a 24/04 e de 27 a 30/04/2009, no(s) certame(s) a seguir
especificado(s):

a)  componente curricular - curso - quantidade de emprego
público permanente prevista/quantidade de aulas livres

1. Controle de Sistemas Microprocessados -
(Eletroeletrônica) - 01 - 05;

2. Tecnologia dos Processos Industriais II - (Química) - 01 -
05;

3. Teoria e Técnicas de Turismo Regional - (Agenciamento
de Viagem) - 01 - 05.

4. Programação e Controle da Produção - (Logística) - 01 -
05.

b)  grupo de componentes curriculares/nº de aulas livres
por componente-(curso)-quantidade de emprego público per-
manente prevista /quantidade total de aulas livres

5. Tecnologia de Automação I - 2,5, Tecnologia de
Automação II - 2,5 - (Mecânica) - 01 - 05;

6. Sistemas de Conversão de Energia I - 2,5; Sistema de
Conversão de Energia II - 2,5 - (Eletroeletrônica) - 01 - 05;

7. Sistemas de Ensaios de Materiais I - 2,5; Sistemas de
Ensaios de Materiais II - 2,5 - (Metalurgia) - 01 - 05.

FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ITAQUAQUECETUBA
EDITAL DE ABERTURA N.º 0588/2009 DE INSCRIÇÕES

PARA CONCURSO PÚBLICO DOCENTE POR TEMPO INDETER-
MINADO PARA A FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ITAQUA-
QUECETUBA DO CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TEC-
NOLÓGICA PAULA SOUZA - PROCESSO CEETEPS N.º
1497/2009.

Acham-se abertas inscrições para o Concurso Público por
Tempo Indeterminado, para provimento do emprego público de
Professor Pleno I a ser exercido na Faculdade de Tecnologia de
Itaquaquecetuba, sob o regime da CLT e legislação comple-
mentar, com um valor de hora aula de R$ 22,50.

O Concurso Público será regido pelo Regimento do Centro
Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza, aprovado pelo
Decreto 17.027-81, com as alterações baixadas pelo Decreto
43.064-98, pelo Regimento Unificado das FATECs; pelas
Deliberações CEE 50/2005, CEE 55/2006 e CEE 56/2006, pela
Deliberação CEETEPS 08/2008 e por este Edital, com a reserva
de 5% das vagas para pessoas portadoras de deficiência, de
conformidade com a Lei Complementar 683-92.

I. DA FUNÇÃO DOCENTE
1. Curso(s) Superior (es) de Secretariado.
2. Área da Disciplina: Secretariado Executivo
3. Preenchimento das disciplinas: 
3.1. Disciplina A: Tecnologia em Secretariado II e III, 6

horas-aula manhã
4. Atribuição de carga horária semanal de 9 horas-aula,

sendo 6 horas-aula em sala-de-aula e 3 horas-aula para ativi-
dades extra-classe, conforme detalhado no Item 2 do Inciso VIII
deste Edital.

5. Número de Vagas: 1 (uma) vaga.
II. DAS INSCRIÇÕES
Local: Faculdade de Tecnologia ITAQUAQUECETUBA 
Endereço: Av. Itaquaquecetuba, 711 - Bairro Vl. Monte

Belo - Cidade Itaquaquecetuba - UF -S.P
Telefone: (11) 4647-5226
Seção: Diretoria de Serviços Administrativos
III. PRAZO DAS INSCRIÇÕES
15 (quinze) dias corridos, contados a partir da publicação

deste Edital, das 9 horas às 16 horas, prorrogáveis automatica-
mente por mais 15 (quinze) dias, caso não haja candidatos ins-
critos, observados os mesmos horários. Não haverá atendimen-
tos aos sábados e domingos, apesar desses dias serem compu-
tados no prazo.

IV. CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÕES
1. Possuir cédula de identidade ou cédula de identidade

com visto permanente, no caso de estrangeiro.
2. Quando do sexo masculino, possuir documento que

comprove estar em dia com as obrigações militares.
3. Ser eleitor, possuindo documento que comprove estar

em dia com as obrigações eleitorais.
4. Ser graduado e / ou pós-graduado na área da disciplina,

estando adequado a uma das seguintes situações:
4.1. Título de Doutor; Graduação e pelo menos um dos títu-

los (mestrado ou doutorado) na área da disciplina do concurso;
experiência profissional de 6 anos, após a obtenção do diploma
de graduação; experiência docente computada apenas no
magistério superior, na mesma matéria da disciplina, ou na
mesma disciplina (ou equivalente) em nível técnico.

4.2. Título de Mestre (acadêmico ou profissional) na área
da disciplina do concurso, com experiência profissional de 8
anos, após a obtenção do diploma de graduação; experiência
docente computada apenas no magistério superior, na mesma
matéria da disciplina, ou na mesma disciplina (ou equivalente)
em nível técnico. 

4.3. Especialização e Graduação na área da matéria do
concurso, com experiência profissional relevante de 10 anos
após a obtenção do diploma de graduação, com pelo menos
metade dela em atividades não escolares (docência, direção,
coordenação, etc.); experiência docente computada apenas no
magistério superior, na mesma matéria da disciplina, ou na
mesma disciplina (ou equivalente) em nível técnico. 

4.4. Graduação na área da matéria do concurso, com expe-
riência profissional relevante de 12 anos após a obtenção do
diploma de graduação, com pelo menos metade dela em ativi-
dades não escolares (docência, direção, coordenação, etc.);
experiência docente computada apenas no magistério superior,
na mesma matéria da disciplina, ou na mesma disciplina (ou
equivalente) em nível técnico. 

V. DOCUMENTAÇÃO PARA INSCRIÇÃO
1. Preenchimento da Ficha de Inscrição disponível na

Faculdade, requerendo a Inscrição para o concurso, declarando
possuir todos os documentos comprobatórios das condições
exigidas neste Edital e não possuir antecedentes criminais.

2. Cópia da cédula de identidade ou protocolo de solicita-
ção ou, cédula de identidade com visto permanente no caso de
estrangeiro.

3. Documento que comprove estar em dia com as obriga-
ções militares, quando do sexo masculino.
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